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BASE LEGAL

Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.388, de 22 de abril de 2021, que aprova o
regramento para solicitação de incremento de teto financeiro federal de Média e
Alta Complexidade (MAC) ao Ministério da Saúde

Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.568, de 21 de outubro de 2021, que altera o § 1º do
artigo 2º e o Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.388, de 22 de abril de
2021

Nota Técnica nº 27/SES/SUBREG-SCP-DPPI/2021, que publiciza o modelo de Plano
de Incorporação de Recursos a ser preenchido pelos municípios mineiros
interessados em solicitar aumento ao Limite Financeiro de Média e Alta
Complexidade (Teto MAC) ao Ministério da Saúde



Município URS Motivação Prestador Valor Total

Araçuaí Diamantina
Complementação de 
Custeio do Prestador

Hospital São
Vicente de Paulo

R$ 5.248.432,85 R$ 5.248.432,85

Berizal Montes Claros

Extrapolamento 
de Teto MAC

Município R$ 117.532,81 
R$ 278.202,81

MunicípioExpansão de Serviços R$ 160.670,00 

Carmo do Paranaíba Patos de Minas

Complementação de 
Custeio do Prestador

Santa Casa de 
Misericórdia de Carmo 

do Paranaíba
R$ 830.948,99

R$ 2.187.191,32

Extrapolamento
de Teto MAC

Município R$ 1.356.242,33

Diamantina Diamantina
Complementação de 
Custeio do Prestador

Irmandade Nossa
Senhora da Saúde

R$ 7.529.134,72 R$ 7.529.134,72

Mantena
Governador 

Valadares
Extrapolamento

de Teto MAC
Município R$ 640.002,99 R$ 640.002,99

Nepomuceno Varginha
Extrapolamento

de Teto MAC
Município R$ 313.717,97 R$ 313.717,97

Paraisópolis Pouso Alegre
Extrapolamento

de Teto MAC
Município R$ 627.610,75 R$ 627.610,75

Uberlândia Uberlândia
Extrapolamento

de Teto MAC
Município R$ 41.261.409,42 R$ 41.261.409,42



 Ressalta-se que este procedimento visa tão somente cumprir com o
requisito para a solicitação, conforme orientado pelo Ministério da
Saúde, sendo o encaminhamento do requerimento e correta
tramitação processual uma responsabilidade do município
solicitante.

 Destaca-se que o deferimento ou indeferimento da solicitação cabe
ao Ministério da Saúde, sendo ele resguardado por seus motivos
para aprovação ou não do pleito.



OBRIGADO!


